ORDEM,
DOS MEDICOS

Comunicado

Ordem dos Médicos rejeita alteragao da lei dos medicamentos

A Ordem dos Médicos manifesta total e absoluta rejeicao a proposta do Ministério da
Saude que permitira as farmacias prescrever e dispensar medicamentos sujeitos a receita
médica, excluindo a intervengdo do médico do processo e fora de entidades prestadores
de cuidados de saude.

“A medida constitui uma afronta inaceitavel a seguranga dos doentes, a qualidade da
prestacdo de cuidados de salde e ao proéprio principio basilar da medicina: a avaliagao
clinica rigorosa, fundamentada feita por um médico”, afirma Carlos Cortes, Bastonario da
Ordem dos Médicos.

Para a Ordem dos Médicos “é irresponsavel e irracional” que o médico prescritor de
medicamento sujeito a receita médica seja substituido pelo farmacéutico, mesmo em
situacdo de doencga considerada aparentemente ligeira. “Manifestar preocupacgao é pouco,
dada a gravidade que a proposta pode constituir para os cuidados de salude e para a
saude publica”, sublinha o Bastonario.

A prescrigdo de medicamentos é um ato médico, que exige um diagnostico preciso, uma
avaliagao clinica rigorosa e um acompanhamento continuo do doente. Os médicos estao
devidamente habilitados e formados para tomar decisdes, garantindo que “cada
prescricido é feita com base em evidéncia cientifica e na melhor pratica clinica e ndo com
critérios que nada tém a ver com o exclusivo bem-estar do doente”.

A Ordem dos Médicos opde-se a praticas de atendimento, diagndstico, prescrigdo e de
dispensa de medicamentos que possam comprometer a seguranga e eficacia dos
tratamentos. O atendimento e a prescrigdo de medicamentos devem ser feitos
exclusivamente por médicos, profissionais com a formagdo e o conhecimento cientifico
necessarios para avaliar os doentes e recomendar o tratamento mais adequado e no
respeito pela relagdo médico-doente.

Além disso, a proposta contraria os principios da separagao clara entre a prescrigdo e a
dispensa de medicamentos, criando um evidente conflito de interesses que pode
comprometer aspetos éticos fundamentais e a isencao necessarias no processo de
tratamento dos doentes.

A Ordem dos Médicos exige que o Ministério da Saude ndo embarque no facilitismo e
populismo que as medidas indiciam. Toda e qualquer medida estruturante ou alteragao
legislativa deve ser tomada com ponderagao, equilibrio e responsabilidade. Carlos Cortes
afirma que “o Ministério da Saude deveria concentrar-se no que importa: reforgar o
Servigo Nacional de Saude, melhorar as condigGes de trabalho dos profissionais e garantir
um acesso atempado e de qualidade aos cuidados médicos com justica e equidade para
toda a populagao".
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Nao podemos trocar a ciéncia, o conhecimento e a seguranga dos doentes por praticas
injustificadas e perigosas. A Saude e Medicina exigem responsabilidade, competéncia e
ética. Nao permitiremos que se banalize o ato médico, nem que se comprometa a
seguranca dos doentes e a qualidade do seu tratamento.

A Ordem dos Médicos permanecera firme na defesa intransigente da qualidade dos
cuidados de saude em Portugal e tomara todas as medidas necessarias para a sua
contestagao, incluindo divulgagdo de documentos técnicos, acdes juridicas e posicdes
publicas.
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